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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 6.053/2025)

 
 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

DECRETO Nº 6.053/2025 DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Saúde, referentes ao exercício de 
2025 a 2027. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, e   
 
Considerando no que dispõe a Lei Municipal nº 1.176 de 07 de março de 2023; 
 
Considerando que cabe ao Prefeito Municipal nomear os membros efetivos e 
suplentes para o Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando que as entidades envolvidas fizeram as necessárias indicações; 
 
Considerando por fim, a necessidade de atualizar as nomeações dos membros do 
Conselho Municipal de Saúde, conforme Eleição para o Biênio 2025-2027, 
ocorrida dia 12 de fevereiro de 2025, seguindo a paridade na composição do 
Conselho Municipal Saúde, prevista na resolução do conselho nacional de saúde 
nº 453 de 10 de maio de 2012. 

 
 
   D E C R E T A:  
 

 Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde – CMS no    
âmbito do Município de Santa Maria da vitória, a saber: 

 
 I – Representantes do Governo e Prestadores de Serviços 

    (Privados conveniados, ou sem fins lucrativos): 
 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Elzabete Santos da Silva – Titular 
Domitilia Rosa Souza Neta – Suplente 

 
b) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Lorena Rocha Barros Freire – Titular 
Leidiene Braga da Silveira – Suplente 
 

    c)  Representantes dos Prestadores de Serviços de Saúde de Setor Privado 
         Alexandre Ribeiro de Oliveira – Titular 
         Jéssica Von Muhlen – Suplente 

 
   II- Representantes de Trabalhadores de Saúde:  
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

a) Associação dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias de Santa Maria 
da vitória 

Geraldo Alves de Souza –Titular  
Manoel de Souza Leão Neto – Suplente   
 
b) Sindicato dos Servidores Públicos de Santa Maria da Vitoria /BA (SINDSEP)  
Jusiaria Almeida Nunes –Titular  
Mirella Menezes Santos – Suplente  
 
c) Trabalhadores da Secretaria Municipal de Saúde  
Poliana Bueno Marques – Titular  
Paulo Cesar Portela Ormonde – Suplente  

 
  III- Representantes dos Usuários do Serviço de Saúde: 
        

 a)  Representantes da AABB Comunidade de Santa Maria da vitória  
      Delton dos santos Silva – Titular 
      Claudineide do Nascimento França - Suplente  
 
b) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
    Eugênia Marli de Araújo Gonçalves –Titular  
    Maria do Socorro Graia Junqueira   - Suplente  
 
c) Representantes da Faculdade de Ciência e Tecnologia da Bahia (FACITE)  
    Ana Darth Pereira de Oliveira – Titular  
    Leilla Samara Pereira   - Suplente  
 

  d)   Representantes da Igreja Assembleia de Deus de Sobradinho (ADS)  
    Guilherme Oliveira Silva –Titular  
    Eliaby Paixão Leão – Suplente   
 
e) Representantes do Grupo Espirita União e Amor 
   Maria Elizabeth Aires Peixoto de Castro – Titular  
   Cátia Alves Xavier – Suplente  
 
f) Representantes do Sindicato de Trabalhadores Rurais   
   Ademario de jesus Nascimento –Titular  
   Sara Cristina de Jesus Xavier dos Santos -Suplente  
 
Art. 2º As funções exercidas pelos Conselheiros de Saúde são consideradas de 
serviço público relevante, para todos os efeitos legais, vedadas suas 
remunerações, de acordo com o art. 22 da Lei Municipal nº 1.176 de 07 de março 
de 2023. 
 
Art 3 º O mandato dos membros ora nomeados será de 02 (dois) anos permitida 
uma única recondução subsequente, desde que sejam indicadas pelos seus 
respectivos segmentos. 
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

Art. 4º Os membros suplentes poderão participar das Reuniões, porém somente 
terão direito a voto na ausência do seu titular. 
 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
retroativos a 21 de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 26 de março de 2025. 
 
 

 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2025.03.26 10:55:21 -03'00'
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DECRETO (Nº 6.054/2025)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025- 2028 

DECRETO Nº 6.054/2025 DE 26 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação do cargo de Assessor do Prefeito 

nível -  II, do Gabinete do Prefeito, e dá outras providências. 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e alterações 

posteriores. 

            DECRETA:  

            Art. 1º- Fica nomeado, o Sr. ADRIAN ESTHEPHANE OLIVEIRA SOUZA, portador do CPF 

sob o n. 021.829.735-16, para exercer o cargo de Assessor do Prefeito nível – II, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos da 

legislação pertinente em vigor. 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

retroativos a 01 de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

             Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

           Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 26 de março de 2025 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES 

DA SILVA:81186975504 

Dados: 2025.03.26 16:20:01 

-03'00'
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RETIFICAÇÃO | DECRETO (Nº 5.997/2025)

 
 
 
 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

 
 

  

                     RETIFICAÇÃO DO DECRETO N° 5.997/2025 DE 05 DE MARÇO DE 2025 
 
 

Retifica-se o Decreto n°  5.997/2025 de 05 de março de 2025 publicado no Diário Oficial 

da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória em 06 de março de 2025, na Edição 

n° 2851 Ano V, para inclusão de sobrenome da pessoa que indica, e dá outras 

providências. 

 ONDE SE LÊ:  

 Art. 1º-Fica nomeada, a Sra. ROSANA REIS RAMOS OLIVEIRA... 

  LEIA – SE : 

  Art. 1º-Fica nomeada, a Sra. ROSANA REIS RAMOS OLIVEIRA SOUZA... 

  Mantendo- se inalterados os demais artigos.  

                                                               Santa Maria da Vitória-BA, 26 de  março de 2025. 

 
 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES 

DA SILVA:81186975504 

Dados: 2025.03.26 16:29:57 

-03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025) *

  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
TELEFAX: (077) 3483-1621 

CNPJ N.º 15.867.617/0001 – 86   Insc. Estadual N.º 29.610.156 
                        Rua Mariano Borges, 230 – Santa Maria da Vitória – Bahia  
 Email: atendimentosaaesmv@gmail.com 
 

 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º. 003/2025 
 

 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Hidrômetros, 

para atender necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV. 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 27/03/2025. DO 

ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 09/04/2025 às 08h30min. INICIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: no dia 09/04/2025 a partir das 09h00min. no 

site www.bnc.org.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no 

site http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/licitacoes e www.bnc.org.br. 

Informações com a Comissão Permanente de Licitações, nos dias úteis, das 08h às 

12h, de segunda a sexta ou pelo e-mail: licitacao@saaesmv.ba.gov.br . Santa Maria 

da Vitória/ Bahia, 25/03/2025. Misael Queiroz Neves – Pregoeiro. 
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AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025)

 

_— _—_— SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

“ uma(077)wma
CNPJ N.' 15.867.617/0m1 — 86 luir. Estadual N.' 3.610.156

Dna": atendimemnaunwegmallxnm
. ; :

suma-tumumu tªum

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 005/2025

O SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA -

BAHIA— SAAE, em cumprimento ao disposto no é 3“, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, torna público para conhecimento de todos, a intenção de contratação

de empresa especializada para prestação serviços de Marketing, Mídia Social e

Gestão de Redes Sociais, para atender as necessidades do SAAE de Santa Maria da

Vitória/Bahia, conforme Termo de Referência e modelo de Proposta de Preços anexos

a este.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação:

31/03/2025 às 15h.

Os interessados deverão enviar proposta de preços com descrições/especificações

compatíveis com os serviços/produtos acima descritos e os Documentos de

Habilitação, para sede do SAAE, Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória,

Estado da Bahia, CEP: 47.640-000, no horário das 08h às 15h, e/ou para o email:

Iicitacao©saaesmv.ba.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da

publicação deste aviso. Todos os atos desta Dispensa serão publicados no Diário

Oficial do Município.

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações do SAAE, na Rua

Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, CEP: 47.640-000, no

horário das 08h às 15h de segunda a sexta-feira.

Santa Maria da Vitória/BA, 26 de março de 2025.

MISAEL QUEIROZ NEVES

Agente de Contratação
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EDITAL (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025)

—_ _— _—_— SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

nunc mmm
CNPJ N.' 15.867.617/0m1 — 86 luir. Estadual N.' 3.610.156

Dna": atendimemnaunwegmallxnm

 

. ; :

suma-tumumu ÚPIA

DISPENSA DE VALOR Nº 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O SAAE- SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA,

torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR

PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA L_IMITE PARA *

APRESENTAÇAO DA PR_OPOSTAS DIA 31/03/2025, AS 15 H

E DOCUMENTAÇAO:

 

 

REFERENCIAS DE HORÁRIO: HORAR'O DE BRAS'L'A'DF
 

   
ENDEREÇO ELETRONICO E FÍSICO Iicitacao©saaesmv.ba.gov.br

PARA ENVIO DA PROPOSTAS E Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da

DOCUMENTAÇAO: Vitória, Estado da Bahia

 

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa especializada para

prestação serviços de Marketing, Mídia Social e Gestão de Redes Sociais, para atender as

necessidades do SAAE de Santa Maria da Wtória/Bahia, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1. ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA;

1.2.2. ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3. ANEXO III — DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI;

1.2.4. ANEXO IV — MINUTA CONTRATUAL

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária,

prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Santa Maria da Wtória/BA, para exercício

de 2025, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 12.12 — SAAE;

Projeto Atividade: 2.126 — SBU — Operação e Manutenção do Sistema de Água;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de terceiros — Pessoa Jurídica;

Fonte: 17990000

3. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

3.1. Nos termos do art. 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a participação nesta licitação e EXCLUSIVA às

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno.

3.2. O fornecedor deverá apresentar juntamente com a proposta de preço declaração de

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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“ SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

TELEFAX: (077) 3483-1621

CNPJ N.' 5.567.617/0001 — 06 IM:. Bhdull N.' 29.6”.56

Emall: Mlmmalesmvaglmllxom

enquadramento como ME, EPP ou MEI nos termos da Lei 123/06.

4. PERÍODO PARA ENVIO/PROTOCOLO DA PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficarã ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRES)

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa

Maria da Vitória/BA, em seu endereço eletrônico

http:/lpmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/Iicitacoes, sendo que a proposta e os

respectivos documentos deverão concomitantemente serem encaminhados ao e-mail:

Iicitacao©saaesmv.ba.gov.br preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº

005/2025.

4.2. O protocolo também poderá ocorrer fisicamente no Setor de Licitações, na Sede do SAAE

de Santa Maria da Vitória/Ba, localizado na Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória,

Estado da Bahia, CEP: 47.640-000.

4.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 31/03/2025

às 15h.

5. PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste

Edital.

5.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

5.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. As licitantes interessadas deverão entregar os documentos previstos no Termo de

Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global, atendidas as

especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA deste Instrumento.

7.2. Encerrada a fase de recebimento de propostas e documentos de habilitação, será verificada

a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e

compatibilidade do valor apresentado.

7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serã examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.5. Após a análise das propostas e documentos apresentados Iavrar-se-ã Ata indicando o

fornecedor vencedor do processo, para posterior ratificação da autoridade competente.

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil após a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com atesto do setor competente.

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação.

8.3. As condições de pagamento encontram-se prescritas pormenorizadamente no Termo de

referência anexo a este edital.

9. DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O objeto que se contrata, deverá ser entregue nas condições constantes no Termo de

Referência e no contrato.

9.2. A Contratada deverá atender fielmente as condições de recebimento do objeto, prescritas

no Termo de referência anexo a este edital.

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

10.1. Efetuar a entrega do material de forma eficiente e eficaz, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta;

10.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

10.3. Comunicar imediatamente à Administração, qualquer problema que impossibilitem o

fornecimento dos serviços no prazo previsto, com a devida comprovação;

10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato;

10.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

10.7. Não promover nenhuma alteração do fornecimento ou especificações dos serviços, sem a

prévia autorização da Contratante;

10.8. Responder, na forma da lei, por perdas e danos eventualmente causados ao SAAE deste

Município ou a terceiros.

10.9 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade na prestação dos

serviços contratados.

10.10. Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto ou

ao funcionamento da pessoa jurídica licitante.

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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10.11. Atender fielmente ao quanto exigido no Termo de referência e minuta contratual, anexos

deste instrumento convocatório.

11. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

11.1. Indicar equipe que irá efetuar a fiscalização dos serviços a serem fornecidos com recursos

provenientes de transferência extraordinárias;

11.2. Emitir via e-mail endereçados a Contratada de toda e qualquer solicitação que se faça

necessário ao fiel cumprimento deste termo;

11.3. Fazer a quitação/pagamento a Contratada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da nota fiscal e seus respectivos documentos complementares.

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

11.5. Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência.

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº

14.133/2021.

13. DAS DISPOSIQOES GERAIS

13.1. Poderá o SAAE de Santa Maria da Vitória revogar o presente Aviso de Dispensa de

Licitação em razão do valor, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

13.2. O SAAE de Santa Maria da Vitória IBA, deverã anular o presente Edital da Dispensa de

Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

13.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE.

13.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste instrumento convocatório,

bem como, no Termo de referência, apêndice deste edital.

13.5. Os casos omissos a este instrumento, serão decididos pela Administração Contratante,

aplicando-se o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito

público.

Santa Maria da Vitória/Ba, 26 de março de 2025.

RAMON BARROS DE OLIVEIRA

Diretor Geral do SAAE Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Santa Maria da Vitória/BA - BA

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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ANExo I A

TERMO DE REFERENCIA

DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação serviços de Marketing, Mídia Social e

Gestão de Redes Sociais, para atender as necessidades do SAAE de Santa Maria da Vitória/Bahia.

 

Item Descrição do Serviço Unid. Quant. R$ Unitário R$ Total

 

SERVIÇO DE MARKETING E MIDIA SOCIAL,

CONSTANDO DE OERAçAO E TRATAMENTO DE

1 CONTEUDO PUBLICITARIO (FOTO, AUDIO E

VIDEO), E GESTAO DE REDES SOCIAIS DO ,

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. Mºª ºº R$ 0,00 R$ 0100

     
   Valor Total: R$ 0,00
 

1.3. Visa-se a aquisição de serviços necessários para atender a necessidade do SAAE de realizar

marketing, divulgações e gestão da rede social, pelo período de aproximadamente 09 meses.

1.4. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá motivar a promoção de operações metódicas,

regulares e repetidas que visem aferir no processo de busca, compilação, analise e lançamento das

informações pelos servidores do SAAE, com observância também aos princípios constitucionais da legalidade,

publicidade, razoabilidade, economicidade e eficiência;

2. DURAÇÃO DO CONTRATO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado por igual período, no

interesse da Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO FRACIONAMENTO

3.1 A realização desta presente dispensa para contratação de empresa especializada em Marketing e Mídia

social, se faz necessária para aumentar a comunidade virtual e melhorar o engajamento de posts do SAAE-SMV,

bem como abranger a transparência com a divulgação das informações diárias nas redes sociais, informando a

população de todos os atos, de maneira clara e técnica por meio de fotos, áudio e vídeo, divulgando e criando

ações, projetos e eventos realizados ou que irão ser realizados pelo SAAE. Assim a população tem condições de

se informar e interagir com a administração e seus respectivos projetos.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados NO

ORÇAMENTO 2025, na seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 12.12 — SAAE;

Projeto Atividade: 2.126 — SBU — Operação e Manutenção do Sistema de Água;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de terceiros — Pessoa Jurídica;

Fonte: 17990000.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O fornecimento deverá ser prestado presencialmente ou remotamente, a depender da necessidade, não

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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possuindo o SAAE responsabilidade pelo transporte de mercadorias.

5.2. A entrega dos serviços com a quantidade a ser informada serão determinados na Autorização Ordem de

Fornecimento, sendo estes, na Cidade de Santa Maria da Vitoria / BA.

5.3. O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de

Fornecimento assinada pelos responsáveis.

5.4. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias Úteis do recebimento do

documento fiscal respectivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a

formalização de modelo padronizado de recebimento e verificação de conformidade do objeto com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo padronizado no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados do recebimento provisório.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

6.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao que preconiza o artigo 72,

VI da Lei 14.133/2021, justifica se por se tratar de empresa do ramo da atividade do objeto de pretensão

contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a

proposta mais vantajosa para administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO POR

ITEM.

7. EXIGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1. Cédula de identidade do responsável legal da empresa.

7.1 .2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

7.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

7.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ;

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.4.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.4.1.2. A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica

emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do signatário;

7.4.1.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha

originado de contratação.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente;

8.2. Efetuar de pagamento a CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato;

8.3. Rejeitar os produtos/serviços que não sejam originais ou que não atendam aos requisitos constantes das

especificações constantes do Termo de Referência;

8.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Termo de referência;

8.5. Proporcionar as condições para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente Projeto

Básico, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas dependências. Esses profissionais ficarão

sujeitos a todas as normas internas da contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes

à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;

8.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto Básico, sob o

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8.7. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte

da empresa contratada, até a completa regularização;

9. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

9.1.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes, a critério da Administração;

912. Prestar os serviços na qualidade especificadas nos termos de sua proposta; Arcar com a

responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao SAAE ou a terceiros;

9.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas

todas as condições de habilitação exigidas para contratação;

9.1.4. Assessorar o SAAE de Santa Maria da Vitória — BA nas informações relacionadas ao objeto cumprindo

todas as exigências legais;

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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9.1.5. Iniciar a Execução dos serviços no prazo de 02 (dois) dias uteis a partir da assinatura do contrato com os

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

9.1.6. Zelar pelo bom e fiel andamento dos serviços;

9.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.1.8. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Administração;

919. Instruir seus empregados quanto da necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

91.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, a responsabilidade das obrigações assumidas, exceto nas

condições autorizadas pelo Contratante;

9.1.12. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que farão parte da

equipe que participara direta ou indiretamente da execução dos serviços, os quais devem estar devidamente

identificados por meio de crachá ou outra forma de identificação;

9113. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado o servidor (a) pela contratante, para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

11.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

11.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

11.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no

que couber da responsabilidade na execução do contrato.

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-Io com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.

12.2. O pagamento será feito em 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia util após a apresentação da

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e liberação do órgão

solicitante e/ou fiscalizador.

12.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.

12.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse

público, não acarretando qualquer ônus ao erário.

12.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

12.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista.

13. DO REAJUSTE

13.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do Último reajuste.
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13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA a importância calculada pela Última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. ALTERAÇÓES DO CONTRATO

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO

15.1. Conforme art. 137 da Lei 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-Ia, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou

impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

& 1“ Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos

previstos no caput deste artigo.

5 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial

do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato a Administração relacionadas a desapropriação, a

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

5 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do & 2º deste artigo observarão as seguintes

disposições:
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I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para

o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma

da alínea "d" do inciso Ildo caput do art. 124 desta Lei.

5 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº

14.133, de 2021, quais sejam:

17.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

17.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

17.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

17.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

Marta Martins Sena Vilela

Responsável Técnico
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ANEXO II

“PROPOSTA DE PREÇOS"

Cidade -_, _ de_ de 2025.

Ao: SAAE de Santa Maria da Vitória

Att: Comissão Contratação

Referência a Dispensa de Licitação nº DL005/2025.

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativo a contratação de empresa

especializada para prestação serviços de Marketing, Mídia Social e Gestão de Redes Sociais, para atender as

necessidades do SAAE de Santa Maria da Vitória/Bahia, conforme planilha orçamentária relacionada abaixo:

1. Identificação do Licitante:

- Razão Social/Nome:

- CNPJ/CPF Endereço completo:

- Telefone:

Na oportunidade, credenciamos nosso representante junto ao SAAE de Santa Maria da Vitória/BA, o (a)

Srs.(a.) ............................. , portador(a) da Carteira de Identidade nº. ........................ e do CPF nº.

............................. , o qual será responsável pelo contato junto à essa Autarquia, para tomada de providências

com relação a execução do objeto.

2. Condições Gerais da Proposta:

2.1 A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias contados da data de sua apresentação;

2.2 O valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos quais estão

Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive impostos, taxas de

qualquer natureza, contribuições, mão de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas,

transportes, logísticas, seguros, materiais utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta dispensa, para o cumprimento das obrigações

decorrentes do contrato a ser firmado.

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que:

3.1 Examinamos cuidadosamente a dispensa e anexos e aceitamos todas as condições nele estipuladas e

que, ao assinarmos este termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância de entendimento com relação a

mesma;

4. Condições de Pagamento:

4.1 Prazo para pagamento será de até em 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia util após a a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e

liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador.

5. Do Material:
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5.1. O fornecimento iniciará após a assinatura do contrato com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Item Descrição do Serviço Unid. Quant. R$ Unitário R$ Total
 

 

SERVIÇO DE MARKETING E MIDIA SOCIAL,

CONSTANDO DE GERAÇÃO E TRATAMENTO DE

CONTEUDO PUBLICITARIO (FOTO, AUDIO E

1 VIDEO), E GESTÃO DE REDES SOCIAIS DO

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. Mês ºº R$ R$

    
 

    
Valor Total: R$

 

Valor por extenso: R$ ).

 

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO E ASSINATURA

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir a DISPENSA, que a proponente , com

sede_____, inscrita no CNPJ/MF sob n. neste ato

representada por seu responsável Sr., portadores(as) da Cédula de Identidade RG n.__e inscrito(s) no

CPF sob , é [microempreendedor indiViduallmicroempresa/empresa de

pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no &

4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

Assinatura do Responsável

CPF:

Obs.: ldentifIcação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº _!

Processo Administrativo nº ...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...., QUE FAZEM

ENTRE SI

 

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da Vitória,

pessoa jurídica de direito público, CNPJ. 15.867.617l0001-86, situada na Mariano Borges, 230 —Santa Maria

da Vitória, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Diretor Geral, RAMON BARROS DE OLIVEIRA,

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 518364674 — SSP/BA, Inscrito no CPF/MF sob o nº

928.593645-87, nomeado através do Decreto nº 5.890 de 09 de janeiro de 2025, residente e domiciliado na

Avenida Colômbia, SUB A, 406 — Jardim América, Santa Maria da Vitória — BA, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) .............................. , Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na

................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

.................................. , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo nº 011/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa de Licitação n. .../ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação serviços

de Marketing, Mídia Social e Gestão de Redes Sociais, para atender as necessidades do SAAE de Santa

Maria da Vitória/Bahia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

12. Objeto da contratação:

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL

UNITARIO

01 SERVIÇO DE MARKETING E MIDIA Mês 09

SOCIAL, CONSTANDO DE GERAÇÃO E

TRATAMENTO DE CONTEUDO

PUBLICITÁRIO (FOTO, AUDIO E VÍDEO), E

GESTAO DE “REDES SOCIAIS DO

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E

       
ESGOTO.

I
 

1.3. Vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência,

132. A Proposta do contratado,

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato terá vigência de de de 2025 a_ de de 20_, podendo ser prorrogado

na forma dos act'gºs 1526 e 1522 da e' nº já ];333 de 2522].

2.2. A prorrogação de que trata este Item ê condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 . O valor total da contratação e de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da

execução do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.

6.2. O pagamento será feito em 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia util após a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e liberação do

órgão solicitante e/ou fiscalizador.

6.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, Isto é, da

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.

6.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o Interesse

público, não acarretando qualquer ônus ao erário.

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

6.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado, os preços Iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a Importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos,

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

83 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas,

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021,

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato,

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do SAAE-SMV para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (quando for o caso).

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas,

 

9.2. O prazo de entrega será no máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da

Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis. Os locais de entrega serão determinados na

Autorização Ordem de Fornecimento, sendo estes, na Cidade de Santa Maria da Vitoria / BA.

93. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990),
 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia util que antecede a data da entrega, os

motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137 II da Lei nº 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados,
 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados,

9.7. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
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Dívida Ativa da União, 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF, e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas — CNDT,

9.9. Responsabilizar—se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação,

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133 de 2021),

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parágrafo Único da

W;

915. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo

complementa-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II d da Lei nº 14.133

de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante,

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a

legislação de regência,

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato,

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.

9.22. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de

referência,

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que:

a) der causa à Inexecuçâo parcial do contrato,
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b) der causa à Inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo,

c) der causa à Inexecuçâo total do contrato,

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

9) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no acl; 5º da e' nº 12 845 de :Iº de agºstº de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas Infrações acima descritas as seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à Inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar

a Imposição de penalidade mais grave (art. 156 â2º da Lei nº 14.133 de 2021 ),

"Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "",b "c” e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156

ª 4º da Lei nº 14.133 de 2021),

III.DecIaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e”, "f”, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "”b, "c” e "”d, que

justifiquem a Imposição de penalidade mais grave.

Iv. Multa:

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela Inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

I.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de Inexecuçâo total do

objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156 â9º da Lei nº 14.133 de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a_rt.

11 41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua Intimação (art. 157 da Lei nº 14.133 de 2021)

1142. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156 â8º da Lei nº 14.133 de 2021).

11.43. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

nº 14.133 de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 â1º da Lei nº 14.133 de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto,
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

 

11.7. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na M

12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.10. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou Indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº

W.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, Independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1221. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1222. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.221. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1231. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

1232. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos,

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131

caput da Lei nº 14.133 de 2021).

 

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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“ SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

,.I mumu IJF mm:. r Hum I n TELEFAX: (077) 3403-1621

N I A “=>-“IA na V Ulªlª CNPJ N.“ 15.867.617l0001-06 Imc. Estadual N.' 21610156

Emall: Mlmmaaesmvaglmllxom

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Programa de Trabalho:

III. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n_º

14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

naWWW— e normas e princípiºs gerªis dºs Cºntrªtºs-

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133

de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no sítio oficial na Internet, em atenção ao a_rt.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santa Maria da Vitória - Estado da Bahia para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92 1º da Lei nº 14.133/21.

 

Santa Maria da Vitória -BA, de de 2025.

 

SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

 

CONTRATADO

CNPJ:

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Rua Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Wtória — Bahia
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EXTRATO (CONTRATO Nº 125/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 125.CULT/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: JOSÉ MARTINHO DE CASTRO

CPF; 185.307.451-91; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE ESPAÇO PARA APOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - VALOR GLOBAL R$: 4.554,00 [
QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA/Projeto de Atividade: 2020 -
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/
Fonte de Recurso: ; / FONTE 1500-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 03/03/25 A 03/06/25 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 03/03/25 - ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA -
PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 147/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 147.ADM/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: GRAO VIZIR

CONSTRUTORA,SERVICOS DE GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME CNPJ: 26.783.680/0001-50; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, DE FORMA COMPLEMENTAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DA VITÓRIA - BA - VALOR GLOBAL R$: 18.999.621,72 [ DEZOITO MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0505 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;PROJETO/ATIVIDADE: 2008 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; PROJETO/ATIVIDADE: 2051 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/ UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0707 -SECRETARIA DE TRANSPORTES; PROJETO/ATIVIDADE:
2021 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES; 2022 - MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS/UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 0909 -SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2068 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE
ORÇAMENTARIA:1010 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOPROJETO/ATIVIDADE: 2012 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL ; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contr; 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica ; FONTE DE RECURSOS: 1500-0000, 1500-1002, 1540-0000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 17/03/25 A 17/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 17/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 205/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 205.FMS/2025 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º

13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: GNC COMERCIO DE VEICULOS LTDA CNPJ: 09.564.676/0011-54; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSERTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA AMBULÂNCIA HILUX CS DSL 4X4, PLACA: SJP9G19, CHASSI: 8AJDA8CB6R6056138, ANO/MODELO: 2023/2024,
COR: BRANCA. ESTE VEÍCULO INTEGRA A FROTA DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA – BAHIA. - VALOR GLOBAL R$: 43.679,41 [ QUARENTA E
TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.09 - SECRETARIA DE SAÚDE/Projeto de
Atividade: 2.068 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica/
Fonte de Recurso: ; / FONTE 15001002 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 25/03/25 A 24/05/25 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 25/03/25 - ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA -
PREFEITO.
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025)

        ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Dispensa de Licitação nº 004/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de conserto e manutenção preventiva e corretiva da Ambulância Hilux CS DSL 4x4, placa: SJP9G19, chassi: 
8ajda8cb6r6056138, ano/modelo: 2023/2024, cor: branca. Este veículo integra a frota de veículos de emergência 
do Município de Santa Maria da Vitória – Bahia. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA. CONTRATADA: GNC COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.564.676/0001-
82, no valor total de R$ 43.679,41 (quarenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e um 
centavos). Base Legal: 75, II, da Lei Federal nº 14.133. Vigência do contrato: de 25/03/2025 a 24/05/2025. Santa 
Maria da Vitória, 25/03/2025. Antônio Elson Marques da Silva – Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2024)

        ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Inexigibilidade nº 0 43/2025. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento de espaço para apoio da Secretaria 
Municipal de Cultura. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA. 
CONTRATADO:  JOSÉ MARTINHO DE CASTRO, inscrito no CPF sob nº 185.307.451-91, no valor total de R$ 
4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais). Base Legal: art. 74, V, da Lei Federal nº 14.133/21 
Vigência do contrato: de 03/03/2025 a 03/06/2025. Santa Maria da Vitória, 03/03/2025. Antônio Elson Marques da 
Silva – Prefeito. 
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